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Excelen�ssimo Senhor Secretário,

 

Em resposta ao O�cio Nº 1650/2020 - GAG/CH/CEALEGIS (SEI 37389561), que faz
referência ao O�cio nº 094/2020, de 18/03/2020, do Deputado João Cardoso, no qual solicita tendas para
as Unidades Básicas Saúde e UPAS, para a triagem e atendimento. 

Em atenção à solicitação supracitada, a Superintendência Operacional da Unidade de
Atenção Pré-Hospitalar, por meio do Despacho - IGESDF/DP/UPH/SUPPH/SUOPE (SEI 38908695),
informou que atualmente todas as Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h contam
com tendas montadas nas áreas externas destas unidades, que inicialmente seriam u�lizadas para o
atendimento da Dengue, mas visando a diminuição do risco de contágio dos demais pacientes ali
atendidos, seu uso foi direcionado para os atendimentos de pacientes com sintomas de desconforto
respiratório.

Colocamo-nos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas que considerar per�nentes.

 

Respeitosamente,

     

HELDER LÚCIO RÊGO
Chefe de Gabinete
Gabinete do Diretor Presidente
Diretoria Presidência
(+55) 61 3550-8767
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